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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº. 78/2023.

Objeto:  Dispõe  sob re  as
a t r ibu i ções  de  ca rgos  de
provimento  efetivo  criados  pela
Lei  nº.  478  de  08  de  julho  de
1969,  Lei  nº.  1.569  de  09  de
junho de 1998 e Lei nº 1.821 de
14  de  janeiro  de  2004,  dando
outras providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi,
aprovou  e  ele  sanciona  e  promulga  a  seguinte  Lei
Complementar:

Art. 1º. O cargo de provimento efetivo, de Contador,
criado pela Lei nº. 478, de 08 de julho de 1969, terá as
seguintes atribuições e vencimentos:

I - Organizar os serviços de contabilidade da Prefeitura,
traçando  o  plano  de  contas,  o  sistema  de  livros  e
documentos e o método de escrituração, para possibilitar o
controle contábil e orçamentário;

II  –  Supervisionar  os  trabalhos  de  contabilização  de
documentos,  anal isando-os  e  orientando  o  seu
processamento,  adequando-os  ao  plano  de  contas,  para
assegurar a correta apropriação contábil;

III – Analisar, conferir, elaborar e/ou assinar balanços e
demonstrativos  de  contas  e  empenhos,  observando  sua
correta  classificação  e  lançamento,  verificando  a
documentação  pertinente,  para  atender  as  exigências
legais e formais de controle;

IV  –  Controlar  a  execução  orçamentária,  analisando
documentos, elaborando relatórios e demonstrativos;

V – Controlar a movimentação de recursos, finalizando
o  ingresso  de  receitas,  cumprimento  de  obrigações  de
pagamentos  a  terceiros,  saldos  em  caixa  e  contas
bancárias,  para  apoiar  a  administração  de  recursos
financeiros da Prefeitura;

VI  –  Analisar  aspectos  financeiros,  contábeis  e
orçamentários  da  execução  de  contratos,  convênios,
acordos e atos que geram direitos e obrigações, verificando
a  propriedade  da  aplicação  de  recursos  repassados,
analisando  cláusulas  contratuais,  dando  orientação  aos
executores,  a  fim  de  assegurar  o  cumprimento  da
legislação  aplicável;

VII  –  Analisar  aspectos  financeiros,  contábeis  e
orçamentários  da  execução  de  fundos  municipais,
verificando  a  correta  aplicação  dos  recursos  repassados,
dando  orientação  aos  executores,  a  fim  de  assegurar  o

cumprimento  da  legislação  aplicável;
VIII  –  Analisar  os  atos  de  natureza  orçamentária,

financeira, contábil e patrimonial, verificando sua correção,
para  determinar  ou  realizar  auditorias  e  medidas  de
aperfeiçoamento de controle interno;

IX – Planejar, programar, coordenar e realizar exames,
perícias e auditagens, de rotina ou especiais, bem como
orientar a organização de processos de tomadas de contas,
emitindo  certificado  de  auditoria,  com  a  finalidade  de
atender  a  exigências  legais;

X  –  Elaborar  pareceres,  informações  técnicas  e
relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  fazendo
observações  e  sugerindo  medidas  para  implantação,
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua
área;

XI  –  Participar  das  atividades  administrativas,  de
controle e de apoio referentes à sua área de atuação;

XII  –  Participar  das  atividades  de  treinamento  e
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-
as  em  serviço  ou  ministrando  aulas  e  palestras,  a  fim  de
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos
humanos em sua área de atuação;

XIII  – Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões
com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e
particulares,  realizando  estudos,  emitindo  pareceres  ou
fazendo  exposições  sobre  situações  e/ou  problemas
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e
discutindo  trabalhos  técnicos-científicos,  para  fins  de
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho
afetos ao Município;

XIV – Elaborar a estimativa do impacto orçamentário e
financeiro nos projetos de iniciativa da Prefeitura Municipal;

XV  –  Efetuar  o  controle  patrimonial  do  município,
realizando  o  cadastro,  classificação,  identificação  e
inventário de bens patrimoniais do município, controlando
as baixas e transferências e ainda calculando a depreciação
para atualizar em sistema o controle de ativo imobilizado;

XVI – Realizar outras atribuições compatíveis com sua
especialização profissional e outras tarefas afins, correlatas
e compatíveis, a critério do seu superior imediato.

Parágrafo único. Fica alterado o vencimento do cargo
de contador criado pela Lei nº. 478, de 08 de julho de 1969,
de acordo com a tabela de referência salarial, definida pela
Lei  Complementar  nº  47/2015,  ficando  o  mesmo
enquadrado na referência 22 e será reajustado no mesmo
percentual  e  ocasião  dos  reajustes  concedidos  ao
funcionalismo  público  municipal.

Art. 2º. O cargo de provimento efetivo, de Leiturista,
criado pela Lei nº. 1.569, de 09 de junho de 1998, com
referência  05  de  acordo  com  a  Tabela  de  Referência
Salarial, terá as seguintes atribuições:

I  –  Encarregado  de  transcrever  a  leitura  dos
hidrômetros para a planilha e para posterior lançamento da
taxa de água e esgoto em sistema informatizado;

II – Efetuar a organização e entrega aos contribuintes
dos documentos de pagamentos da taxa de água e esgoto;E
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III  –  Quando  da  realização  de  registro  de  consumo
hidrométrico  domiciliar,  comercial  e  industrial,  realizarão
também inspeção de regularidade da ligação;

IV – A inspeção de qualidade da ligação corresponderá
a  constatação  de  eventual  existência  de  ligação
clandestina, violação de lacre do hidrômetro, utilização de
objetos  acoplados  ao  medidor  para  fraudar  registro  de
consumo ou qualquer  outro  meio  que possa influenciar  na
normalidade do abastecimento;

V – Constatada a irregularidade, o servidor Leiturista
elaborará comunicação à Fiscalização do Serviço de Água e
Esgoto, bem como ao Setor de Tributação, para que seja
expedida notificação e aplicação das penalidades cabíveis;

VI -  Realizar outras atribuições compatíveis com sua
função  e  outras  tarefas  afins,  correlatas  e  compatíveis,  a
critério do seu superior imediato.

Art. 3º. O cargo de provimento efetivo, de Tratorista
Máquinas Agrícolas,  criado pela Lei  nº.  1.821,  de 14 de
janeiro de 2004, com referência 10 de acordo com a Tabela
de Referência Salarial, terá as seguintes atribuições:

I  –  Conhecimento  específico  em  assuntos  correlatos  a
sua área de atuação;

II – Conhecer e obedecer todas as normas relativas à
Legislação Nacional de Trânsito;

III  –  Ser  responsável  pela  conservação,  limpeza,
lubrificação e manutenção dos equipamentos, ferramentas,
máquinas e seus implementos e materiais;

IV – Utilizar corretamente todos os equipamentos de
segurança;

V  –  Tomar  as  medidas  obrigatórias  relativas  à
segurança, à segurança no trabalho e primeiros socorros;

VI – Operar, fazer a manutenção e a conservação dos
tratores, implementos e reboques;

VII – Efetuar o preparo da terra, o plantio, o trato das
culturas  e  colheita  com  uso  de  roçadeira,  aragão,
gradagem,  plantio,  uso  de  cultivador,  adubadeira,
empilhadeira  e  afins;

VIII - Realizar outras atribuições compatíveis com sua
função  e  outras  tarefas  afins,  correlatas  e  compatíveis,  a
critério do seu superior imediato.

Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Tanabi,

Em 20 de setembro de 2023.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração. .
Ricardo Cezar Varnier
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos.
Autógrafo nº. 56/2023
Projeto de Lei Complementar nº. 04/2023.

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.959/2023.

O b j e t o :  D i s p õ e  s o b r e  a
aprovação  do  Condomínio  de
Lotes  “JOSÉ  RIBEIRO”,  no
município  de  Tanabi,  Estado  de
S ã o  P a u l o ,  d a n d o  o u t r a s
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO, a Lei Complementar 001/2004 que
institui  o  Plano  Diretor  Sustentável  de  Tanabi,  e  suas
alterações posteriores;

CONSIDERANDO, a Lei Complementar nº. 69, de 11
de agosto de 2021;

CONSIDERANDO, a Constituição Federal, em especial
nos artigos 182 e seguintes;

CONSIDERANDO,  o  artigo  1.358-A  do  Código  Civil
Brasileiro;

CONSIDERANDO, a Lei Federal nº. 4.591, de 16 de
dezembro 1964, e suas alterações posteriores vigentes;

CONSIDERANDO, a Lei Federal nº. 6.766, de 19 de
dezembro de 1979, e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, a Lei Federal nº. 13.465, de 11 de
julho de 2017;

CONSIDERANDO, que a Política Urbana é objeto de
tratamento constitucional desde 1988, tendo por objetivo
“ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da
cidade” (art. 182);

CONSIDERANDO,  que  seu  instrumento  básico  é  o
Plano Diretor, que deve conter “exigências fundamentais
de ordenação da cidade” (§ 2º, art. 182 CF);

CONSIDERANDO,  que o ente federativo competente
para executá-la é o Município, a quem compete “promover
adequado ordenamento territorial, mediante planejamento
e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo
urbano” (art. 30, VIII, da CF);

CONSIDERANDO, Parecer Técnico Consultivo emitido
pelo  consultor  Wagner  César  Galdioli  Polizel  -  CRA  nº.
023863,  arquivado  junto  ao  processo  administrativo  do
referido condomínio na Secretaria Municipal de Obras;

CONSIDERANDO, certidão  expedida  pela  Secretaria
Municipal  de Obras e  Serviços Públicos  do Município  de
Tanabi, Estado de São Paulo, na data de 18 de setembro de
2023;

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  aprovado  o  Condomínio  de  Lotes

“JOSÉ RIBEIRO”, conforme Expediente GRAPROHAB sob
nº.  729/2021-D,  pré-aprovado  e  com  aprovação  definitiva
do Projeto pela Prefeitura do Município de Tanabi e pela
Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços  Públicos  do
município de Tanabi, Estado de São Paulo.
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§1º.  O  condomínio  é  de  propriedade  de  MELLO
ENGENHARIA,  CONSTRUÇÃO  E  ADMINISTRAÇÃO
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 02.219.876/0001-59, com
sede  na  Avenida  Savério  Salvagni,  nº.  174,  Residencial
Laranjeiras,  na  cidade  de  Taquaritinga,  Estado  de  São
Paulo,  neste  ato  representada  por  Sr.  José  Roberto
Magalhães Mello,  portador do RG nº.  7.690.139-7SSP/SP,
inscrito no CPF sob nº. 019.942.388-10, conforme escrituras
registradas no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Tanabi, Estado de Paulo, nº. 30.442, registrada aos 08
(oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2018.

§2º. O condomínio está localizado na área urbana do
Município de Tanabi, Estado de São Paulo.

§3º. Áreas do condomínio:
I – Área total: 32.123,00 m2.
II – Área Total dos Lotes Condominiais: 17.776,28 m²;
III – Área Total de Uso Comum: 14.346,72 m²:
a) Espaços Destinados ao Lazer/Áreas Verdes: 6.425,18

m²;
b) Sistema de Circulação: 7.309,46 m²;
c) Equipamentos Sociais: 485,69 m²;
e) Portaria: 126,39 m².
Art. 2º. O Condomínio de Lotes “JOSÉ RIBEIRO”

tem acesso principal pela Rua Dr. Antonio Alex Camargo de
Oliveira.

Art. 3º. O Condomínio de Lotes “JOSÉ RIBEIRO”,
possui o total de 120 (cento e vinte) lotes, com caráter
exclusivamente  residencial  conforme  projeto  Urbanístico
aprovado pela  Secretaria  Municipal  de Obras e  Serviços
Públicos da Prefeitura do Município de Tanabi, em 10 de
março de 2023.

Art. 4º.  A infra-estrutura do Condomínio de Lotes
“JOSÉ RIBEIRO” será devidamente planejada, projetada e
executada, conforme a seguir:

I  –  instalação  de  redes  de  equipamentos  para  o
abastecimento de água potável, esgotamento e tratamento
sanitário,  energia  elétrica,  iluminação  das  vias  públicas,
drenagem  pluvial  corretamente  dimensionada,
pavimentação, implantação de calçamento, implantação de
arborização  e  sinalização  do  sistema  viário  (de  solo  e
aérea),  emplacamento  de  logradouros,  demarcação  de
lotes  e  quadras,  abastecimento  de  energia  elétrica,
iluminação  pública  e  portaria  de  acesso,  que  serão  de
responsabilidade  exclusiva  do(s)  responsável(is)  pelo
condomínio,  combinados  com  a  Resolução  CONAMA  nº.
412/2009, bem como a Resolução SMA 07/2017.

Art. 5º. O presente Decreto Municipal de aprovação do
Condomínio  de  Lotes  “JOSÉ  RIBEIRO”  somente
produzirá  efeitos  legais  com a  competente  inscrição  no
Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de  Tanabi  –  SP,  e
cumprimento das obrigações elencadas no Plano Diretor
Sustentável do Município (Lei Complementar Municipal n°
001/2004), bem como suas alterações posteriores.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  7º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em

contrário.
Prefeitura do Município de Tanabi

Em 20 de setembro de 2023.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Prefeito do Município
Registrado e Publicado na

Secretaria, data supra.
Thales Facipieri Castro

Secretário Municipal da Administração.
Ricardo Cezar Varnier

Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos.
Rodivani Rodrigues Cambiaghi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos.
De acordo:

Condomínio de Lotes “JOSÉ RIBEIRO”
José Roberto Magalhães Mello

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

Dispensa  de  Licitação  nº  65/2023.  Objeto:
Prestação  de  serviços  elétricos  com  fornecimento  de
materiais para a Semana da Cultura e Feira do Artesanato
2023. Data: 01 de setembro de 2023.

Extrato  de  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  E  FORNECIMENTO  Nº.  3.155/2023  -
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 65/2023. CONTRATANTE:
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TANABI.  CONTRATADA:
SOVILUZ  INSTALAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  ELÉTRICA  LTDA.
Objeto: Prestação de serviços elétricos com fornecimento
de  materiais  para  a  Semana  da  Cultura  e  Feira  do
Artesanato  2023.Valor:  R$  11.000,00  (onze  mil  reais),
sendo R$4.000,00 (quatro mil reais) para o fornecimento de
material e R$ 7.000,00 (sete mil reais) para a prestação de
serviços. Data: 01 de setembro de 2023.
...........................................................................................................

Dispensa de Licitação nº 66/2023. Objeto: Locação
do imóvel, situado na Avenida Loreano Altomani, nº 640,
bairro de Ecatu, neste município de Tanabi, Estado de São
Paulo. Data: 06 de setembro de 2023.

Extrato  de  CONTRATO  DE  LOCAÇÃO  Nº
3.157/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 66/2023.
LOCADOR:  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TANABI.
LOCATÁRIA:  LIS BATISTA PRADO. Objeto:  O imóvel ora
locado, destina-se ao funcionamento da Unidade Básica de
Saúde Alberto Scriboni. Prazo: 12 (doze) meses. Valor: R$
6.240,00 (seis mil  e duzentos e quarenta reais) no ano.
Data: 06 de setembro de 2023.
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais
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Portarias
Portarias

PORTARIA CAM/18/2023

Objeto:  Designa  funcionária
para  substituir  Diretor  Geral.

O  VER.  FLÁVIO  HENRIQUE  SOARES  GUIARO
OSÓRIO, Presidente da Câmara Municipal de Tanabi-
Sp, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,
Art. 1º Designar a funcionária Ana Paula de Almeida

Fucci,  Secretária  Legislativa  da  Câmara  Municipal  de
Tanabi,  para  substituir  o  Diretor  Geral,  pelo  período  de
20/09/2023 à 03/10/2023, em virtude de licença médica do
titular,  fazendo jus a diferença salarial  pelo acúmulo de
funções.

Art.  2º  As  despesas  decorrentes  desta  Portaria,
correrão por conta de verbas próprias do orçamento em
vigor.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Tanabi-Sp.
Em 20 de setembro de 2023.

VER. FLÁVIO HENRIQUE SOARES GUIARO OSÓRIO
Presidente

...........................................................................................................

Resoluções
Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 10/2023

Objeto:  Altera  a  redação do art.  213 do
Regimento Interno da Câmara Municipal de
Tanabi (Resolução nº 01/1971).

Autoria: Mesa Diretora - Vers. Flávio Henrique Soares
Guiaro  Osório,  Waldir  Marcos  de  Souza,  Ten.  Osmar  do
Nascimento e Michel Alexandre Magri Pina.

O  VER.  FLÁVIO  HENRIQUE  SOARES  GUIARO
OSÓRIO, Presidente da Câmara Municipal de Tanabi-
SP, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU
e ele PROMULGA a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º O art. 213 do Regimento Interno da Câmara
Municipal  de  Tanabi  (Resolução  nº  01/1971),  passa  a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 213. Os prazos previstos neste Regimento,
quando  não  se  mencionar  expressamente  dias
corridos,  serão  contados  em  dias  úteis  e  não
correrão durante os períodos de recesso da Câmara.

Art. 2º A presente Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Tanabi,
Em 19 de setembro de 2023.

VER. FLÁVIO HENRIQUE SOARES GUIARO OSÓRIO
Presidente

...........................................................................................................
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Câmara Mumicipal de Tamahi
Estado de São Haulo

CNPJ 51.853.687/0001-49 PROTOCOLO       
 

15 SET. 2023

CÂMARA MUNICIPALD

TANABI “Si
MOÇÃO DE AGRADECIMENTOS Nº 35 /2023

    
Autoria: Vereadores Flávio Henrique Soares Guiaro Osório, Adalto
Donizete Magri, Dra. Daiane Cristina Ribeiro do Nascimento, Dr.
Fernando Cardoso Casarin, Gilberto Aparecido Faria Ruiz, João Vitor de
Freitas, Dr. Mauro Lopes Garcia Filho, Michel Alexandre Magri Pina,
Ten. Osmar do Nascimento, Dr. Rodrigo Augusto Jorge de Mello e Waldir
Marcos de Souza.

CONSIDERANDO que o Tenente PM Matheus Henrique Prieto
Maestra foi promovido a Sub Comandante da 2º Companhiado 52º BPM;

CONSIDERANDOqueo dia 15 de setembro de 2023 foi o último dia
de trabalho do Tenente PM Matheus Henrique Prieto Maestra em nosso

município;

CONSIDERANDOobrilhante e comprometido trabalho do Tenente
PM Matheus Henrique Prieto Maestra à frente do 1º Pelotão da 1º Companhia
do 52º BPM(I;

CONSIDERANDOque ficou por demais evidenciado que em razão de
sua dedicação, de seu empenho, o Tenente PM Matheus Henrique Prieto
Maestra trouxe para o nosso município significativa melhora no combate à
criminalidade;

CONSIDERANDO que nas palavras de Albert Clarke, “Nas nossas
vidas diárias, devemos ver que não é afelicidade que nosfaz agradecidos, mas
a gratidão é que nosfazfelizes”;

—D SPACHO:ey rO ZeaADO Yado em uma única discuss

(AEROR MED ADEV o) Ca discussãoquant .
N ANDO Sala das Sessões,1S. de.Delde 2073  Aspan 9

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Moções
Moções
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CONSIDERANDOque os Vereadores da Câmara Municipal de Tanabi,

na condição de representantes do povo Tanabiense, reconhecem e agradecem
ao Tenente PM Matheus Henrique Prieto Maestra por seu brilhante e

comprometido trabalho e por sua dedicação no combate à criminalidade em
nosso município,

Apresentamos,

MOÇÃO DE AGRADECIMENTOS ao Tenente PM Matheus
Henrique Prieto Maestra por seu brilhante e comprometido trabalho e por sua
dedicação no combate à criminalidadeem nosso município.

A presente Moção será assinada pelos Edis desta Casa de Leis, publicada
na imprensa local e enviada por cópia ao Tenente PM MatheusHenrique Prieto
Masstra e ao Comando do 52º BPM.

Sala das Sessões, “Ver. Florindo Galvani”.

Tanabi, 13 de setembro de 2023.

    )

VER. FLÁVIO HENRIQUE/SOARESGUIARO OSÓRIO

Presidente

   / os1 .
; > Dovanel Ribui fo Noncimento

VER. ADALTO D. MAG AGRI) VER. DRA. DÁIANE C. R. DO NASCIMENTO

Ny

AR APARECIDO FÁR ! RUIZ

 

    |
VER. DR. FERNANDO Alliso CASARIN VER.Gil4

JN
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www.tanabi.sp.leg.br

VER. nisi DE FREITAS

h 1h!/.
VER. MICHEL ALEXANDRE MAGRI PINA

VER. TEN. OSMAR D 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 2

1/
09

/2
02

3 
às

 1
9:

00
:4

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/0
dd

8-
cf

4d
-f

60
2-

74
59



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 21 de setembro de 2023 Ano V | Edição nº 876 Página 9 de 13

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 2

1/
09

/2
02

3 
às

 1
9:

00
:4

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/0
dd

8-
cf

4d
-f

60
2-

74
59



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 21 de setembro de 2023 Ano V | Edição nº 876 Página 10 de 13

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 2

1/
09

/2
02

3 
às

 1
9:

00
:4

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/0
dd

8-
cf

4d
-f

60
2-

74
59



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 21 de setembro de 2023 Ano V | Edição nº 876 Página 11 de 13

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 2

1/
09

/2
02

3 
às

 1
9:

00
:4

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/0
dd

8-
cf

4d
-f

60
2-

74
59



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 21 de setembro de 2023 Ano V | Edição nº 876 Página 12 de 13

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 2

1/
09

/2
02

3 
às

 1
9:

00
:4

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/0
dd

8-
cf

4d
-f

60
2-

74
59



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Quinta-feira, 21 de setembro de 2023 Ano V | Edição nº 876 Página 13 de 13

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 2

1/
09

/2
02

3 
às

 1
9:

00
:4

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/0
dd

8-
cf

4d
-f

60
2-

74
59



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 0dd8-cf4d-f602-7459

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Tanabi (SP), Edição nº 876, ano V, veiculado em 21 de setembro de
2023.

O documento original foi assinado digitalmente por NIDEVAL CESAR ROVERAN (CPF
***942408**) em 21/09/2023 às 19:00:41 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC CERTIFICA MINAS v5 | AC CERTIFICA
MINAS v5, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/0dd8-cf4d-f602-7459


